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SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE - SEMOB 

PORTARIA Nº. 329/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE, no uso de suas atribuições e com fundamento no artigo 

60 da Lei Orgânica do Município do Salvador e artigo 10 do Decreto Municipal nº. 28.416/ 2017, 

Regimento da Secretaria Municipal de Mobilidade - SEMOB;

CONSIDERANDO o art. 37 da Constituição Federal vigente que determina como princípios regentes da 

Administração Pública de qualquer dos Poderes da União, a legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência.

CONSIDERANDO que o Serviço de Transporte Individual de Passageiros por Táxi - SETAX é regido 

pela Lei Federal nº. 12.587/ 2012 e Lei Municipal nº. 9.283/ 2017;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº. 9283/ 2017, que regula e disciplina a prestação e exploração 

do SETAX no Munícipio do Salvador, determina em seu art. 3º que o SETAX será prestado mediante a 

outorga de Autorização pelo Poder Executivo, através da SEMOB.

RESOLVE:

Divulgar relação Autorizações SETAX baixadas ou extintas.

Art. 1º Declaro a baixa e/ou extinção das seguintes Autorizações para prestação e exploração do 

Serviço de Transporte Individual de Passageiros por Táxi - SETAX:

AUTORIZAÇÃO SETAX NOME DO AUTORIZATÁRIO 

A-0058 MOISES OLIVEIRA MOTA 

C-0212 JOSELITO DIAS DA RESSURREIÇÃO 

A-4530 WALTER SIQUEIRA PRATA  

A-5463 RAILDO ALMEIDA DOS SANTOS

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE, em 06 de novembro de 2025.

PABLO SILVA SOUZA

Secretário de Mobilidade 

Superintendência do Trânsito do Salvador - TRANSALVADOR 

PORTARIA Nº 312/2025

O SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO DO SALVADOR no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei nº. 9.186 de 29 de dezembro de 2016, e com fundamento no Art. 3º, Inciso X, do 

regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 29.451 de 24 de janeiro de 2018, publicado no Diário 

Oficial do Município de 25 de janeiro de 2018,

Considerando a necessidade de ordenar, disciplinar e otimizar o tráfego de veículos em geral e a 

circulação de pedestres, em função das obras necessárias para execução de Duto de Gás Natural, 

ramal de derivação em tubo polietileno, do Empreendimento Posto Dulce, localizados na Avenida 

Lafayete Coutinho, Via Arterial ll (VA-ll), no Bairro do Comércio, sob o método destrutivo - MD, 

método não destrutivo - MND, obras complementares em recomposição de pavimentos: asfalto, 

concreto, pedra portuguesa, drenagem, saneamento da área e outras intercorrências. Conforme 

parecer da SEINFRA de reconhecimento da área de intervenção, onde registrou-se a situação dos 

logradouros com fotos, caracterizando visualmente o estado atual da via, passeios, meios-fios, 

instalações de redes diversas existentes e outras instalações que nesta fase não foi possível o 

conhecimento prévio da sua existente. Solicitação feita através do Processo SEDUR nº 4.292/2025, 

sob a responsabilidade técnica da Companhia de Gás da Bahia - Bahiagás,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a execução de Duto de Gás Natural, ramal de derivação em tubo polietileno, do 

Empreendimento Posto Dulce, localizados na Avenida Lafayete Coutinho, Via Arterial ll (VA-

ll), no Bairro do Comércio, sob o método destrutivo - MD, método não destrutivo - MND, obras 

complementares em recomposição de pavimentos: asfalto, concreto, pedra portuguesa, drenagem, 

saneamento da área e outras intercorrências, em etapas sucessivas, concluídas e devidamente 

recuperadas.

§1º - Todas as atividades de execução de Duto com extensão de 42,33 m, terão prazo máximo de 

240 (duzentos e quarenta) dias, contados a partir da data, inicial, recomendada no Alvará da SEDUR, 

sem ultrapassar o prazo de validade, da obra, estabelecido. A execução será no período noturno, nos 

horários compreendidos, entre 20h30 às 05h00.

§2º - Durante a ocupação de parte da área do passeio, deverá ser mantida uma faixa com largura 

mínima de 1,20 m (um metro e vinte centímetros), devidamente sinalizada para livre circulação dos 

pedestres com segurança.

§3º - As áreas ocupadas deverão ser totalmente recuperadas e liberadas ao tráfego, a partir 

das 05h00, inclusive os locais onde são executados os furos para emboque e desemboque do 

equipamento utilizado.

§4º - Durante a execução das obras não será permitido à ocupação da pista por máquinas e/ou 

equipamentos.

§5º - Os acessos às edificações existentes deverão ser mantidos livres ao longo dos trechos citados 

no caput do Art. 1º.

§6º - A execução das obras poderá ser parcial ou totalmente paralisada pela fiscalização da 

TRANSALVADOR em casos de congestionamento do tráfego.

Art. 2º As obras só poderão ser iniciadas estando à empresa responsável com a autorização emitida 

pela SEDUR.

Art. 3º Os locais de realização das obras deverão estar devidamente protegidos e sinalizados em 

conformidade com o ANEXO II do Código de Trânsito Brasileiro, aprovado pelo Art. 1º da Resolução 

160, de 22 de abril de 2004 do CONTRAN. 

Art. 4º É de inteira responsabilidade da Empresa executora a recomposição e pavimentação da pista 

de rolamento, áreas de estacionamentos, áreas verdes, calçadas (passeios) e a sinalização gráfica 

anteriormente existente.

Parágrafo Único - Fica a empresa responsável na obrigatoriedade de comunicar a esta 

Superintendência o início e a conclusão dos serviços, por meio de ofício e email, para realização de 

vistoria técnica no local.

Art. 5º Ficam inalteradas todas as demais condicionantes determinadas por esta Superintendência, 

pela SEINFRA, SEMOB e no Processo SEDUR nº 4.292/2025, sob a responsabilidade técnica da 

Companhia de Gás da Bahia - Bahiagás.

Art. 6º O tráfego voltará à normalidade tão logo as condições locais o permitam.

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DO SALVADOR, em 29 de outubro de 2025.

DIEGO COSTA DE BRITO

Superintendente Executivo

PORTARIA Nº 313/2025

O SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO DO SALVADOR no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei nº. 9.186 de 29 de dezembro de 2016, e com fundamento no Art. 3º, Inciso X, do 

regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 29.451 de 24 de janeiro de 2018, publicado no Diário 

Oficial do Município de 25 de janeiro de 2018,

Considerando a necessidade de ordenar e disciplinar o tráfego de veículos em geral e a circulação 

de pedestres, em função da execução de gasoduto, ramal de interligação e ramal de derivação em 

tubo polietileno (PEAD), sob o uso do método não destrutivo (MND) e método destrutivo (MD), com 

vala aberta, obras complementares de recomposição em pavimentos: asfalto, concreto, drenagem, 

saneamento da área e outras intercorrências. Os serviços serão realizados na Avenida Cardeal da 

Silva, Via Coletora l (VC-I), no Bairro da Federação, solicitação de renovação da Portaria nº 112 / 

2025 - TRANSALVADOR, feita, através do Processo SEDUR nº 10.626-2025, sob a responsabilidade 

técnica Companhia de Gás da Bahia - Bahiagás.

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a renovação da Portaria nº 112 / 2025 - TRANSALVADOR, para a execução de 

gasoduto, ramal de interligação e ramal de derivação em tubo polietileno (PEAD), sob o uso do 

método não destrutivo (MND) e método destrutivo (MD), com vala aberta, obras complementares 

de recomposição em pavimentos: asfalto, concreto, drenagem, saneamento da área e outras 

intercorrências, em etapas sucessivas, concluídas e devidamente recuperadas.

§1º - Todas as atividades de obras necessárias para execução do Gasoduto de Gás Natural, terão 

prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data, inicial, recomendada no Alvará 

da SEDUR. Esse prazo tem que estar em conformidade com validade do Alvará da obra, estabelecido. 

A execução será no período noturno, nos horários compreendidos entre 20h30 e 04h30.

§2º - Durante a ocupação de parte da área do passeio, deverá ser mantida uma faixa com largura 

mínima de 1,20 m (um metro e vinte centímetros), devidamente sinalizada para livre circulação dos 

pedestres com segurança.

§3º - As áreas ocupadas deverão ser totalmente recuperadas e liberadas ao tráfego, a partir 

das 05h00, inclusive os locais onde são executados os furos para emboque e desemboque do 

equipamento utilizado.

§4º - Durante a execução das obras não será permitido à ocupação da pista por máquinas e/ou 

equipamentos.

§5º - Os acessos às edificações existentes deverão ser mantidos livres ao longo dos trechos citados 

no caput do Art. 1º.

§6º - A execução das obras poderá ser parcial ou totalmente paralisada pela fiscalização da 

TRANSALVADOR em casos de congestionamento do tráfego.

Art. 2º As obras só poderão ser iniciadas estando à empresa responsável com a autorização emitida 

pela SEDUR.

Art. 3º Os locais de realização das obras deverão estar devidamente protegidos e sinalizados em 


